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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO/CPL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Lei de Licitaçòo e Contratos N'' 8.666/93
Arf. 38. O procedimento da iicitação será inicioco com a abertura de processo

odminisifativo. devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

outorizoção respectiva, o índicoçõo sucinta de seu objeto e do recurso próprio

poro a despesa e ao qual serôo juntados oportunamente;

INTERESSADO: Câmara Munlcipoi de Santa Luzia.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 007/202!

VALOR: R$! 6.200.00 (dezesseis mil e duzentos reais):

OBJETO: Contratação de empresa especializada paro prestar os Serviços de

Digitalização de documentos, de modo a atender as necessidades

administrativos desta Cômaro Municipal;

AMPARO LEGAL: Art. 24 Inciso II. do Lei Federal N° 0.666/93 e suas posteriores

alterações, DECRETO n'^9.412(16/00/18):

Autuei a autorização e demais documentos que instruem o presente processo
de licitação.

Santa Luzio-MA. 18 de junho de 2021.

"'Eizitene do Nascimento Sousa
Presidente do CPL
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CCMtSSÃO PERMANENTE DE LIC;TAÇÃ0/CPL

PROCESSO ADMiNISTRATIVO N^ 007/2021

ASSUNTO: Contratação de empreso especioiizoda poro prestar os Serviços de

Oigiralizoçòo de documentos, de rnodo Q atender os necessidodes odministrativas
desto Còmoro MumcipoL

INTERESSADO; Câmara Municipa! de Santa Luzia

rijNDAMENTO LEGAL: Art. 2á. inciso 11, da Lei ^ederat N° 8.666/93 e suos posteriores

alterações, DECRETO n"9.4l2 (18/06/2018).

PARECER N' 007/ 202i /CPL

O processo oro insiaiado trato da soitcHoçôo desro Administração, que expõe sobre os
necessidode de Contratação de empresa especiolizado paro prestar os Serviços de
Digitotízoção de documentos, de modo a atender os necessidades administrativos
desta Còn iara Municipal, poro otenderde imediato os necessidades Adminisiroíivas de
tronsporéncia e legolidode de suas ações.

Veriflco-se que toroiv. realizadas pesquisas de preços de mercados,

onde d empreso C MENDONÇA piLHO S ClA IJDA, CNPJ N°1 1.272.957/0001-03. ofertou
o menor preço com valor de acordo com os praticados no mercado, correspondente
o R$ 16.^0,00 (dezesseis mil e duzentos reais):

Destaque-se que consto informodo no Processo, o disponibilidade de
Dotação Orçamentòfia e Financeiro, para o reoiizaçòo do despesa solicitado.

A Dispensa de Licitação oqui trotado, encontra-se fundamentoda no
iri-rpossibitidode de reatizoi rtctaçòo. uma vez que nato de licitação dispensável, tendo
em visto o volor proposto encontror-se abaixo do limite máximo permitiao no estatuto
liciiatÓPü, precisomente no inciso 11 do Ari. 24 do Lei Federal n' 3.666/93 e suas
posieriores oiteraçôes. senão veiamos;
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"Ari. 24. £ dispensável O lícifação:

II - poro outros serviços e compros de volor até 10% (dez por cento)
do limire previsto na olíneo "o", do inciso li do artigo anterior e poro
olienoções. nos cosos previstos nesto Lei, desde que nõo se refiram
o parcelas de um mesmo serviço, compra ou aiienaçõo de moior
vulto due pGssc ser realizada de jma só vez;"

Com referência o documentoçõo do futuro conírotodo deverá ser

demcris*radQ o^mvss dos seguintes documentos:

I  -hqçili.lg.çãg;

CopToto Social:

Cartão de CNPJ:

Regularidade com o Receito Federoí;

Regularidade com a Justiço do Ttobolho;

Regularidade com o FGTS:

Regutoridade com o Receita Estodual:

Regularidade com o Receita Municipol;

Voie registrar, que no procedimento de dispensa de licitcçõo no volor acima citaao. se

faz riecessòrlo ü exigéncio do Contrato, como condiçõo poro uma futuro contratação.

pO':iendo se' sul^stiryídc por outro instrumento háoll. que no coso em feia deverá ser a

"Noto de Empentio". conforme estobelece o dispositivo legai no Coput do Art. 62. da

Lei n° 8.666/93 e suas posteriores aiteroções;

"Art. 62. O instrumenro de contrato é obrigatório nos cusos de
concorrência e de romada de preços, bem como nas dispensas e
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites
destas duas modalidades de licitacõo, e facultativo nos demols em
que o Administração puder subsfttu/-lo por outros instrumentos
hábeis, tais como ca-tq - controto, nota cie empenho de despeso,
autorização de compra ou ordem de execuçõo de serviço. "

Dionte de todo exposto e da evidente necessidade de realizor os

serviços solicitados, otravés da empresa C MENDONÇA FILHO & CiA LTDA, CNPJ
N'-'t i .272.957/0001-03, justirico-se O presente dispenso de licitação, lendo em visto a

sotlsfáçõo do interesse do otíministraçõo e a incompotibiiidode de reoiizoção de

"  \v Per. NaiíibKaicUÍí. n". Praça TrC-s Pmlere'' ■ < uu''o
C ifP: oSv^H) - tjiKj Saria l-u/iaMa. , .



l.yjüi) J(i Maranhão

!i)[n-:K i r.oisLATivo

CÃMAkA MlíNlCJfAL ÜE SANTA I.UZIA-MA
CNPJ; ü(. "59 («2 ()00!-<)«

procedimento, licitotório. foce oo vaicr e as circunstônctos legais, determinadas no

dispositivo supro mencionado, submetendo-se o presente Parecer à onóítse e

aprovaçôo do Senhor Vereodor Presidente.

Santo Luzia {MA}. 18 de junho de 2021.

/lúoúmfjrílZãúoiímfjríLj
Elziíene do Mascimentc Sousa

Presidente da CPL

fcunice Costa Romos

Membro da CPL

>/r t,' k fc « •

Morly do Siiyo Alves
Secretário da CPi
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